RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 08/2005  
Altera o nome do “Curso de Mestrado em Recursos Genéticos Aplicados à Agricultura”, criado pela Resolução UNIPAR nº 22/04, de 27/11/2004, para “Curso de Mestrado em Biotecnologia Aplicada à Agricultura” e aprova as demais alterações no Projeto do Curso.

O Presidente do Conselho Superior Universitário – CONSUNI, e Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando as disposições da Resolução UNIPAR nº 22/04, de 27/11/2004, que cria o Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu, Mestrado em Recursos Genéticos Aplicados à Agricultura; 

Considerando a necessidade de alteração da denominação do Curso e de se proceder a outras alterações no referido projeto pedagógico, em atendimento às disposições do Parecer da Comissão de Área de Avaliação, endossado pelo CTC/CAPES e apresentado na Ficha de Recomendação do Aplicativo de Cursos Novos – APCN/CAPES;

Considerando que, conforme o disposto no art. 25, inciso XVIII, do Estatuto da UNIPAR, compete ao Reitor praticar, em circunstâncias especiais, atos “ad referendum” dos órgãos competentes, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO “ad referendum” do CONSUNI:

Artigo 1.º -
Fica alterada a denominação do “Curso de Mestrado em Recursos Genéticos Aplicados à Agricultura”, criado pela Resolução UNIPAR nº 22/04, de 27/11/2004, para “Curso de Mestrado em Biotecnologia Aplicada à Agricultura”.
Parágrafo Único. Compete ao CONSEPE a aprovação do Regulamento do curso sob nova denominação, bem como das alterações efetuadas no respectivo Projeto Pedagógico a serem encaminhados à CAPES
Artigo 2.º -
Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.





Umuarama - Paraná, 13 de outubro  de 2005.
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